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ahaLl0 doze por cen to do~ sobredi tos J) jre il o.~ grandes I e além dellcs o
C onsulado de ..uhi.la j como tamhnm serão isentas de lodos os D ireitos ,
que ae achem estabelecidos 1I0 S pórtos do Breail.

Q uan to ás Fazendas 'lu(' V;CrL"m dos outros pórtos da Cos ia de :i\faw
Iabar que nào seja o por to de Goa, as que S~ venderem para dentro d.
R eino 1 paguem os Direitos por inteiro ; ,II> que se exporte-em para Pai..
zes Esu-angci ros , se lhes abatiIo dez por cento dos sobredi tcs Direito!
geendcs , 1>'" gando os ma is, e o Consulado de aahida ; e á.s que se expor
tare m cm n:t\'ins Portugueses IJUra os pUrtos do Braalt , e C08la de Arri~

Coa , 'se lhes ebatâo doze por cento dos dites Direi tos grandes , pegando
os mais I e o Consulado de sabida ; I lOIl pórtos do Breail porém eerso i l:l e&O

tas de 10008 os D ireitos , que se ache m estabelec idos nos mencianudos
pôetoe . O que tudo se executaré por tempo de dee annos , em quanto E u
n áo der novas provldcscies , que e cs perieocie mostrar serem maia utcis ,
e vantajosas aos Meus Yassatlos.

Pe lo que : l\lando á l\'lua do Desr-mbnrtro do Paço ; Presidente
do Meu Real E rario, Hegcdur da CaSi\ da oSuppli('ação; Uonaelhcs d1l.
l\Iirina li eal Faecuda , e do Uh ramnr ; R C'ai Jun m do Ccunuercio , Agri
cult ura, F'lbricas , c Navl~gaçào dest es Ruinos , c seus Domini('9 j V1C\'
R e i , e Capitão General (lo Es tado do Ilr:udl; Oovemndorcs , c C.l pilãt'~

Generaes do mesmo E studo , e do da Indiu ; e a todos os Desembarga
doree , Corregedores, Ouvidores , J Ui Zl ' S , c mais Orlioinos , c Pcssoae ,
a quem o conhec imento deste Alvará pencn çn , o eumprâo , e gueedem ,
corno nelle se cont éui , n ào obstantes lJuae~quer Leis 1 Hegimelltos) ou
Estilos cm contrario. E ao Doutor J os é H lealde Pereira de Cas tro , do
l\l~u Conselho 1 Desembunrador do Paço , (J Uhauceilcr Mór do Heino ,
Ordeno , flU\;! o faça publicar lia Chancellari u , passar p<.or ella , e regis
tar nos Livros a que tocar : E se guardar-i (\ Orig inal deste no Me u Real
Arch ivo da T orre do T ombo. Dado em o Pulacto de Nossa Se nhora da.
Ajuda , em t 7 de Maio do l1tl9 . ( I ) => Com a Assignn tura da Rainha,
Q a do Ministro.

R e.'Jin. na ClllmcdllJria 1J[dr da Corte ~ e & illn no Li
V~1l dus L eis, a j o/. J 38 . I e ímpr, 7l tl Impressao R ta
91a •
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Q B ERENDO occorrer aos inconven ient r-s , c dúvidae , q~e podem lembrar
na eaecucão , e pratica do D ecreto de II J~ Maio pr óximo passado : Sou
Servhla Ordenar , que o Examiuador , qualquer que elle llep . tenha as
IH:IIto na 11m da l\1l Zõl ao lado do Hacnarel , <] \le ha de examinar; que
sendo o Examinador Desembargador da Casa da Sopplieaçao ordi nario ,
ou honorae ic seja só J uiz , e vete COIDO se pru üea nos Exam es Vagos ; 6

n ão te ndo esta graduilçiio , que informe 1 sem votar , sobre a ca pacidade ,
do E xaminado ; c que sendo o Exam inador .Aggravi,; t IL , não sejn nom ea
do p.na E xnme , qu e haja de fazer-se cm día de AggrM·os. A Mcz<t do
Desem hargo (lo Paço o tenha assim entendido, e faça executar. Pnfucio
de L isboa cm 4 de Junho de 1789. =:: Co m a R ubri ca de Sua l\Iapta..
de.

Nos llJanuscritos de M . A'llrm io da FO'IUec(J.

(1) Vid. o An rá de 17 de AgOlto de 179á J e o de ,fi, de Novembro u. 1800.
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